
DECRETO Nº 53.124, 
DE 16 DE JUNHO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
de Estado dos Direitos da Pessoa com
Deficiência, visando ao atendimento de
Despesas Correntes e de Capital

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro
de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

11.069.750,00 (Onze milhões, sessenta e nove mil,
setecentos e cinqüenta reais), suplementar ao orça-
mento da Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa
com Deficiência, observando-se as classificações Insti-
tucional, Econômica, Funcional e Programática, confor-
me a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de junho de 2008
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de junho de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
47000 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS

DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
47001 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS

DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 700.750,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 1.000.000,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 168.000,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 1.000.000,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 1 46.000,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA

E OUTROS-P.JURÍDICA 1 5.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 7.150.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 1.000.000,00
T O T A L 1 11.069.750,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.422.4700.2269 IMPLEMENTAÇÃO SEC.DE EST.

DIREITOS DA P 1.531.750,00
1 1 700.750,00
1 3 831.000,00

14.422.4700.5962 PROMOÇÃO ARTICUL. AÇÕES
INTEG.INCL.SO 5.269.000,00

1 3 4.269.000,00
1 4 1.000.000,00

14.422.4700.5963 FORMULAÇÃO E AVALIAÇÃO
DE PROGR. E PRO 4.269.000,00

1 3 4.269.000,00
T O T A L 11.069.750,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 11.069.750,00

T O T A L 1 11.069.750,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2913.4477 ARTICULAÇÃO MUNIC.

E CONSÓRCIOS DE MUN 11.069.750,00
1 4 11.069.750,00

T O T A L 11.069.750,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
47000 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS

DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
T O T A L 1 1 700.750,00
JUNHO 140.327,00
JULHO 80.061,00
AGOSTO 80.060,00
SETEMBRO 80.060,00
OUTUBRO 80.060,00
NOVEMBRO 80.060,00
DEZEMBRO 160.122,00
T O T A L 1 3 9.369.000,00
JUNHO 3.747.600,00
JULHO 936.900,00
AGOSTO 936.900,00
SETEMBRO 936.900,00
OUTUBRO 936.900,00
NOVEMBRO 936.900,00
DEZEMBRO 936.900,00
T O T A L 1 4 1.000.000,00
JUNHO 500.000,00
JULHO 500.000,00
T O T A L G E R A L 11.069.750,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
T O T A L 1 4 11.069.750,00
DEZEMBRO 11.069.750,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 11.069.750,00 11.069.750,00 0,00
TOTAL GERAL 11.069.750,00 11.069.750,00 0,00

DECRETO Nº 53.125, 
DE 16 DE JUNHO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
de Economia e Planejamento, visando ao
atendimento de Despesas Correntes

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro
de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

4.872.133,00 (Quatro milhões, oitocentos e setenta e
dois mil, cento e trinta e três reais), suplementar ao
orçamento da Secretaria de Economia e Planejamento,
observando-se as classificações Institucional, Econômi-
ca, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1,
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de junho de 2008
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de junho de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 4.872.133,00
T O T A L 1 4.872.133,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2909.5515 ADMINISTRAÇÃO DA SEC.ECONOMIA

E PLANEJ 4.872.133,00
1 3 4.872.133,00

T O T A L 4.872.133,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 4.872.133,00

T O T A L 1 4.872.133,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2913.4477 ARTICULAÇÃO MUNIC.

E CONSÓRCIOS DE MUN 4.872.133,00
1 4 4.872.133,00

T O T A L 4.872.133,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
T O T A L 1 3 4.872.133,00
JUNHO 696.019,00
JULHO 696.019,00
AGOSTO 696.019,00
SETEMBRO 696.019,00
OUTUBRO 696.019,00
NOVEMBRO 696.019,00
DEZEMBRO 696.019,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
T O T A L 1 4 4.872.133,00
JUNHO 696.019,00
JULHO 696.019,00
AGOSTO 696.019,00
SETEMBRO 696.019,00
OUTUBRO 696.019,00
NOVEMBRO 696.019,00
DEZEMBRO 696.019,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 4.872.133,00 4.872.133,00 0,00
TOTAL GERAL 4.872.133,00 4.872.133,00 0,00

DECRETO Nº 53.126, 
DE 16 DE JUNHO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Casa Civil,
visando ao atendimento de Despesas de
Capital

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro
de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

3.783.881,00 (Três milhões, setecentos e oitenta e três
mil, oitocentos e oitenta e um reais), suplementar ao
orçamento da Casa Civil, observando-se as classifica-
ções Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de

março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de junho de 2008
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de junho de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28010 FUNDO DE SOLIDARIEDADE

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E CULTURAL DO ESTADO

4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 3.783.881,00
T O T A L 1 3.783.881,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.122.0100.4322 FUNCIONAMENTO FUNDO SOCIAL

DE SOLIDARI 3.783.881,00
1 4 3.783.881,00

T O T A L 3.783.881,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 3.783.881,00

T O T A L 1 3.783.881,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2913.4477 ARTICULAÇÃO MUNIC.

E CONSÓRCIOS DE MUN 3.783.881,00
1 4 3.783.881,00

T O T A L 3.783.881,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL

T O T A L 1 4 3.783.881,00
JUNHO 1.261.293,00
JULHO 1.261.293,00
AGOSTO 1.261.295,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
T O T A L 1 4 3.783.881,00
DEZEMBRO 3.783.881,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 3.783.881,00 3.783.881,00 0,00
TOTAL GERAL 3.783.881,00 3.783.881,00 0,00

DECRETO Nº 53.127, 
DE 16 DE JUNHO DE 2008

Autoriza a Secretaria da Cultura a represen-
tar o Estado de São Paulo na celebração de
convênios com Municípios paulistas, visan-
do à transferência de recursos financeiros
para realização de obras em prédios pró-
prios, de interesse na área cultural

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Secretaria da Cultura autorizada

a representar o Estado na celebração de convênios
com Municípios paulistas, que venham a constar de
relações aprovadas por despacho governamental,
publicadas no Diário Oficial do Estado, tendo como
objeto a transferência de recursos financeiros para rea-
lização de obras em prédios próprios, que demonstrem
finalidade e interesse cultural à população.

Artigo 2º - A instrução dos processos referentes a
cada convênio deverá compreender parecer da Consul-
toria Jurídica que serve à Secretaria da Cultura e inte-
gral atendimento ao disposto nos Decretos nº 40.722,
de 20 de março de 1996, e nº 52.479, de 14 de dezem-
bro de 2007, cabendo ainda, após a assinatura do ins-
trumento, a adoção do procedimento a que alude o
artigo 11 do primeiro dos referidos decretos.

Artigo 3º - Os convênios de que trata o artigo 1º
deverão obedecer à minuta-padrão constante do
Anexo deste decreto.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de junho de 2008
ALBERTO GOLDMAN
João Sayad
Secretário da Cultura
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de junho de 2008.

ANEXO
a que se refere o artigo 3º do
Decreto nº 53.127, de 16 de junho de 2008

CONVÊNIO QUE CELEBRAM O ESTADO
DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DA CULTURA, E O MUNICÍ-
PIO DE            , OBJETIVANDO A TRANS-
FERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS,
DESTINADOS À EXECUÇÃO DA OBRA QUE
ESPECIFICA

Aos dias     do mês de       de         , o Estado de
São Paulo, por intermédio da Secretaria da Cultura,
neste ato representada pelo Titular da Pasta,               ,
nos termos da autorização constante do Decreto
nº            , de      de          de         , e do despacho

publicado no DOE de      de        de 200     , doravante
designado ESTADO, e o Município de                  ,
CNPJ/MF nº             , neste ato representado pelo(a)
Prefeito(a) Municipal, Senhor(a)                             ,
R.G.                    , CPF nº                 , doravante desig-
nado apenas MUNICÍPIO, com base nos dispositivos
constitucionais e legais vigentes, celebram o presente
convênio, que se regerá pela Lei federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores,
pela Lei estadual nº 6.544, de 22 de novembro de
1989, e em conformidade com as cláusulas e condições
seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
O presente convênio tem como objeto a transfe-

rência de recursos financeiros, do ESTADO ao
MUNICÍPIO, para execução da obra de                , de
acordo com o correspondente plano de trabalho, que
integra o presente instrumento como Anexo.

§ 1º - O Secretário da Cultura, amparado em mani-
festação fundamentada do setor técnico da Pasta,
poderá autorizar modificações incidentes sobre o plano
de trabalho de que trata o “caput”, para sua melhor
adequação técnica ou financeira, vedados a alteração
do objeto do ajuste ou acréscimo de valor.

§ 2º - A gestão da obra a ser executada com recur-
sos repassados por intermédio do presente convênio,
no que diz respeito à sua operacionalização, manuten-
ção e conservação, será de inteira responsabilidade do
MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Da Execução e Fiscalização do Convênio
O controle e a fiscalização da execução do presen-

te ajuste caberão, pelo ESTADO, ao                   e, pelo
MUNICÍPIO, ao                  , sendo responsável técnico
o Engenheiro Civil              CREA nº             .

CLÁUSULA TERCEIRA
Das Obrigações dos Partícipes
Para a execução do presente convênio, o ESTADO

e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações:
I - compete ao ESTADO:
a) analisar e aprovar as prestações de contas dos

recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da
obra;

b) supervisionar a execução da obra objeto do pre-
sente convênio, de responsabilidade técnica do
MUNICÍPIO;

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de
acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente
convênio;

II - compete ao MUNICÍPIO:
a) executar, direta ou indiretamente, sob sua

exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláu-
sula primeira deste convênio, com início no prazo
máximo de 30 (trinta) dias contados da data de recebi-
mento dos recursos, em conformidade com o plano de
trabalho (Anexo) e com observância da legislação per-
tinente, bem como dos melhores padrões de qualidade
e economia aplicáveis à espécie;

b) cumprir o disposto na Lei estadual nº 9.938, de
17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para
pessoas com deficiência;

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do
ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no pre-
sente convênio;

d) colocar à disposição do ESTADO a documenta-
ção referente à aplicação dos recursos financeiros, per-
mitindo ampla fiscalização do desenvolvimento da
obra objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicação dos recursos finan-
ceiros recebidos, conforme Manual de Orientação for-
necido pelo ESTADO, sem prejuízo do atendimento às
instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo;

f) complementar, com recursos financeiros pró-
prios, aqueles repassados pelo ESTADO, cobrindo o
custo total da execução da obra;

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes
da execução do objeto do presente convênio, assim
como pela guarda da obra até a sua conclusão e por
eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros,
isentando o ESTADO de qualquer responsabilidade;

h) instalar e manter placa de identificação da obra
de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTA-
DO.

§ 1º - A prestação de contas a que se refere a alí-
nea “e” do inciso II desta cláusula será encaminhada
pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30
(trinta) dias contados do encerramento da obra, e será
encartada aos autos do processo correspondente para
exame por parte de seu órgão competente.

§ 2º - Da referida prestação de contas, deverão
constar:

I - notas fiscais/faturas, a serem emitidas conforme
o item 5, do § 2º, da cláusula sexta;

II - demonstrativo da aplicação dos recursos finan-
ceiros, anotando-se eventuais saldos e, se for o caso,
os rendimentos auferidos de aplicação no mercado
financeiro;

III - conciliação do saldo bancário;
IV - cópia do extrato da conta bancária vinculada

ao presente convênio;
V - comprovante de recolhimento dos recursos não

aplicados, quando houver, à conta bancária indicada
pelo ESTADO.

§ 3º - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou
extinção do presente convênio, não tendo ocorrido a
utilização total dos recursos financeiros recebidos do
ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da
data do evento, sob pena de imediata instauração da
tomada de contas especial do responsável, os saldos
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes
das receitas obtidas das aplicações financeiras, acresci-
dos da remuneração da caderneta de poupança, com-
putada desde a data do repasse e até a data da efetiva
devolução, devendo encaminhar o respectivo compro-
vante de depósito bancário à Secretaria da Cultura.

§ 4º - O ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre
eventuais irregularidades encontradas na prestação de
contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo
de 30 (trinta) dias contados da data de recebimento
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